LEI Nº 1.804
Autoriza o poder executivo a abrir crédito especial de R$ 145.283,55(cento e quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos) e dá outras providências.

PEDRO EVERLING, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Constituição Federal.
FAÇO SABER, que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2009, crédito especial no montante de R$ 145.283,55 (cento e quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), de acordo com as seguintes especificações:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO

15 0451 0057 2,011 – Manutenção de obras e serviços

         31 90 16 00 00 – Outras despesas variáveis...................................................R$  15.000,00

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

27 0812 0103 2,034 – Promoção atividades esportiva

      3390 30 00 00  -   Material de consumo.........................................................................R$   2.000,00 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
10 0301 0034 2,,046 – Manutenção de atendimento a saúde

      3171 11 00 00 00  –Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil..............................R$   5.250,00

      3171 13 00 00 00  – Obrigações patrimoniais ............................................................R$   2.100,00         

10 0301 0034 2,060 -   Programa Saúde para Todos
     31 90 11 00 00 00 – Vencimentos e vantagens fixas..................................................R$  5.810,00

     31 90 13 00 00 00 – Obrigações patronais.................................................................R$      830,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

13 0392 0054 1,025 – Projeto de Ponto de Cultura Contadores de Estórias-Contrapartida

     31 90 11 00 00  00– Vencimentos e vantagens fixas.....................................................R$ 10.000,00

     31 90 13 00 00  00-  Obrigações patronais....................................................................R$  1.000,00

13 0392 0054 1,024 – Projeto de Ponto de Cultura Contadores de Estórias- Vinculado

      39 31 90 04 00 – Contratação por tempo determinado.............................................R$  3.000,00

      39 31 90 00 00 – Vencimentos e vantagens fixas.....................................................R$  1.000,00

      39 31 90 13 00 – Obrigações patronais................................................................R$     500,00

      39 33 90 30 00 – Material de consumo...................................................................R$ 18.000,00
     39 33 90 36 00 – Outros serviços de terceiros- pessoa física...................................R$ 30.000,00
      39 33 90 39 00 – Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica................................R$ 19.793,55
      39 33 90 47 00 – Obrigações tributárias e contributivas...........................................R$   1.000,00

      39 44 90 52 00 – Equipamento e material permanente............................................R$  30.000,00

  

Art. 2º. Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos através do CONVÊNIO Nº 61/2007 IPHAN- INSTITUTO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL- GOVERNO FEDERAL NO VALOR DE R$ 103.293,55(cento e três mil, duzentos e noventa e três mil e cinqüenta e cinco centavos), o valor de R$ 6.640,00(seis mil seiscentos e quarenta reais) será suplementado por SUPERAVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR ANO 2008 através do convênio com o GOVERNO DO ESTADO - PACS, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será suplementado por SUPERAVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR ANO 2008 recurso livre e o restante do valor será reduzido das seguintes dotações orçamentárias:
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

27 0812 0103 2,034 – Promoção atividades esportiva

(192)   3390 36 00 00 – Outros serviços de terceiros- pessoa física............................R$   2.000,00 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
10 0301 0034 2,,046 – Manutenção de atendimento a saúde

(235)  3371 41 00 00 – Contribuição para manutenção de consórcio.................................R$  7.350,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

23 0695 0094 2,087 – Manutenção da secretaria de turismo
(318)   31 90 11 00 00 – Vencimentos e vantagens fixas..................................................R$ 10.000,00

(319)   31 90 13 00 00 – Obrigações Patronais.................................................................R$  1.000,00


Art 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
                                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em, 03 de fevereiro de 2009.
PEDRO EVERLING
Prefeito Municipal
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